
 
 
 
 
INTERESSADA: AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SERRA TALHADA  
ASSUNTO         : REFORMULAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR DO CURSO DE LETRAS           
RELATORA      : CONSELHEIRA NELLY MEDEIROS DE CARVALHO 
 
PROCESSO Nº 89/2004                                                          APROVADO PELO PLENÁRIO EM 30/11/2004 

PARECER CEE/PE Nº 106/2004-CES  
 
 
I – RELATÓRIO: 
 

O diretor pedagógico da Autarquia Educacional de Serra Talhada enviou a este Conselho o 
ofício nº 32/2003, solicitando que seja aprovado o projeto do Curso de Letras daquela Autarquia. 

Acompanha o ofício o projeto pedagógico do Curso de Licenciatura em Letras, bem como 
a ata do conselho departamental e o regimento da FAFOPST. O projeto consta de: 

 
• justificativa 

• perfil do curso 

• perfil dos formandos 

• organização curricular 

• matriz curricular 

• duração de carga horária do curso 

• ementário 

• avaliação 

• anexos. 

 
O projeto foi elaborado de acordo com as informações recebidas, com o objetivo de inserir 

a respectiva IES no âmbito das discussões nacionais amplas, pelo currículo adotado, formando 
professores interculturalmente competentes, conscientes de sua inserção na sociedade. 
 
 
II – ANÁLISE: 
 

A matriz curricular foi elaborada com as disciplinas eletivas e obrigatórias necessárias para 
a Licenciatura Português/Inglês. 

A duração do curso é de oito semestres ao longo de quatro anos. A carga horária total é de 
3.326 horas/aula, incluindo 400 horas de Prática Pedagógica, 100 de Orientação Monográfica e 
400 de estágio supervisionado, além de 120 horas de disciplinas eletivas, escolhidas três 
disciplinas num quadro de 10 – perfazendo um total de 154 créditos – conforme legislação em 
vigor. 

No entanto, a princípio, não constava referência ao ensino da Língua e da Literatura 
Latinas. Por isso, o processo ficou em exigência. A seguir, tendo sido incluídas as referidas 
disciplinas no currículo, não estavam acompanhadas de bibliografia. 
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Após satisfazer as exigências, a matriz curricular ficou assim organizada: 
 
VI – MATRIZ CURRICULAR/CURSO DE LICENCIATURA EM LET RAS 
(MODALIDADE LICENCIATURA PLENA) 
 

 
CÓDIGO 

 
COMPONENTES 

CURRICULARES/DISCIPLINAS 

 
CRÉDITOS 

CARGA 
HORÁRIA  

PRÉ-
REQUISITO  

Primeiro Período 
P 01 Fundamentos da Educação 05 100  
P 02 Introdução ao Pensamento Científico 02 40  
L 01 Língua Portuguesa I 03 60  
L 02 Língua Inglesa I 03 60  
L 03 Língua Latina 03 60  
P 03 Prática Pedagógica I 04 80  

                                                                     TOTAL                          20                  400 
Segundo Período 

P 04 Psicologia do Desenvolvimento 05 100  
L 04 Literatura Latina 02 40  
L 05 Língua Portuguesa II 03 60 L 01 
L 06 Língua Inglesa II 03 60  
L 07 Lingüística I 03 60  
P 05 Prática Pedagógica II 04 80  

                                                                   TOTAL                           20                    400 
Terceiro Período 

P 06 Psicologia da Aprendizagem 04 80  
P 07 Metodologia Científica 04 80  
L 08 Língua Portuguesa III 03 60 L 05 
L 09 Língua Inglesa III 02 40  
L 10 Lingüística II 03 60 L 07 
P 08 Prática Pedagógica III 04 80  

                                                                     TOTAL                          20                  400 
Quarto Período 

L 11 Lingüística III 04 80  
L 12 Língua Portuguesa IV 04 80  
L 13 Língua Inglesa IV 03 60  
P 09 Didática e Planejamento de Ensino 05 100  
P 10 Prática Pedagógica IV 04 80  

                                                                     TOTAL                          20                  400 
Quinto Período 

L 14 Língua Portuguesa V 04 80  
P 11 Avaliação da Aprendizagem 05 100  
L 15 Literatura Brasileira I 04 80  
L 16 Teoria da Literatura 03 60  
P 12 Prática Pedagógica V 04 80  

                                                                     TOTAL                          20                  400 
Sexto Período 

L 17 Literatura Portuguesa I 04 80  
L 18 Literatura Brasileira II 04 80 L 15 
L 19 Língua Portuguesa VI 04 80  

- Disciplina Eletiva 02 40  
P 13 Estágio Supervisionado/Docência I 05 100  

                                                                    TOTAL                          19                    380 
 



PARECER CEE/PE Nº 106/2004-CES                                                     PROCESSO Nº 89/2004 

 

 3

 
 
 
Sétimo Período 

L 20 Literatura Brasileira III 04 80  
L 21 Literatura Inglesa 04 80  
L 22 Literatura Portuguesa II 02 40  

- Disciplina Eletiva 02 40  
P 14 Estágio Supervisionado/Docência II 05 100  

                                                                    TOTAL                          17                    340 
Oitavo Período 

L 23 Literatura Norte Americana 03 60  
P 15 Estágio Supervisionado/Docência III 10 200  
P 16 Orientação à Monografia 05 100  

- Disciplina Eletiva 02 40  
                                                                     TOTAL                          20                  400 
 
Observação: Todo aluno deverá apresentar um trabalho monográfico para conclusão do curso nas 
duas opções da Licenciatura da mesma maneira que o Estágio Supervisionado. 
Duração do Curso: quatro anos (oito períodos) 
Conteúdos Curriculares de Natureza Científica Cultural: 2.320 horas 
Prática Pedagógica: 400 horas 
Estágio Supervisionado: 400 horas 
Atividades Acadêmico-Científico-Culturais: 200 horas 
Carga Horária Total: 3.320 horas 
 

DISCIPLINAS ELETIVAS 
 
CÓDIGO COMPONENTES CURRICULARES/DISCIPLINAS CRÉDITO CARGA 

HORÁRIA 
P 18 Elaboração de Materiais Didáticos 02 40 
P 19 Ética e Cidadania 02 40 
P 20 Educação Ambiental 02 40 
P 21 Elaboração de Projetos 02 40 
P 22 Gestão Escolar 02 40 
L 23 Oratória 02 40 
L22 Literatura Sertaneja 02 40 
L 24 Literatura Infanto-Juvenil 02 40 
L 25 Espanhol Instrumental 02 40 
L 26 Literatura Latino-Americana 02 40 

 
Observação: Dentre as disciplinas eletivas, os alunos deverão escolher três para cursar durante a 
realização do curso. 

 
 A matriz curricular analisada atende aos pressupostos contidos no Art. 43, da Lei nº 
9.394/1996 – LDBEN, na Resolução CNE/CP nº 1, de 18/02/2002, que trata das Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a formação de Professores da Educação Básica, na Resolução 
CNE/CP nº 02 de 19/02/2002, que estabelece a duração e a carga horária dos cursos de 
licenciatura, para formação de professores. 
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III – VOTO: 

 
Tendo sido cumpridas as exigências, somos de parecer favorável à reformulação curricular 

do Curso de Letras, Habilitação Português/Inglês da Autarquia Educacional de Serra Talhada, 
localizada na Avenida Afonso Magalhães, s/n – Serra Talhada/PE. 

 
 

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2004. 
 
MARIA LUZINETE DE LEMOS BEZERRA – Presidenta 
NELLY MEDEIROS DE CARVALHO - Vice-Presidenta e Relatora 
ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA 
MARIA DO CARMO SILVA 

 
 
V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 30 de novembro de 2004. 
 
 
 

ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
Alc.  


